
 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

 SUBSECRETARIA DE ARTICULAÇÃO EDUCACIONAL 

 ASSESSORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR 

 

PORTARIA N.º 156/2022 

Nos termos do artigo 12 da Resolução SEE Nº 4.548, de 27 de abril de 2021, dos artigos 16 e 73 

da Resolução CEE n° 449, de 1º de agosto de 2002, do Parecer CEE n° 646, de 16 de dezembro 

de 2021, e considerando a Lei Municipal nº 4.204, de 18 de outubro de 2021, fica autorizado,  a 

partir do início do ano letivo de 2022, pelo prazo de 5 (cinco) anos, o funcionamento das escolas 

municipais abaixo relacionadas, com o Ensino Fundamental (anos iniciais), situadas no 

município de Ribeirão das Neves, e encerradas, a partir de 31 de dezembro de 2021, as 

atividades do Ensino Fundamental (anos iniciais), ministrado nas seguintes escolas estaduais: 

Escola Municipal 
Endereço da Escola 

Municipal 
Escola Estadual 

Endereço 

da Escola 

Estadual 

Escola Municipal de 

Ensino Fundamental 

(anos iniciais) 

R. Tancredo de 

Almeida Neves,  799, 

B. Esperança 

Escola Estadual José 

Joaquim Lages, de 

Ensino Fundamental e 

Ensino Médio 

R. Tancredo de 

Almeida Neves, 799, 

B. Esperança 

Escola Municipal de 

Ensino Fundamental 

(anos iniciais) 

R. Mangueira, 324, B. 

Botafogo 

Escola Estadual 

Vereador José Roberto 

Pereira, de Ensino 

Fundamental e Ensino 

Médio 

R. Mangueira, 324, B. 

Botafogo 

Escola Municipal de 

Ensino Fundamental 

(anos iniciais) 

R. São Guilherme, 12, 

B. Maria Helena 

Escola Estadual 

Carmélia Gonçalves 

Loff, de Ensino 

Fundamental e Ensino 

Médio 

R. São Guilherme, 

12, B. Maria Helena 

Escola Municipal de 

Ensino Fundamental 

(anos iniciais) 

Rua C, n°4, B. 

Liberdade 

Escola Estadual João 

de Almeida, de Ensino 

Fundamental e Ensino 

Médio 

Rua C, n° 4, B. 

Liberdade 

Escola Municipal de 

Ensino Fundamental 

(anos iniciais) 

R. Curitiba, s/n°. Bairro 

Menezes 

Escola Estadual 

Manoel Martins de 

Melo, de Ensino 

Fundamental e Ensino 

Médio 

R. Curitiba, s/n°, 

Bairro Menezes 

Escola Municipal de 

Ensino Fundamental 

(anos iniciais) 

R. Diva Deus Soares, 

332, B. Savassi 

Escola Estadual 

Antônio Rigueira da 

Fonseca, de Ensino 

Fundamental e Ensino 

Médio 

R. Diva Deus Soares, 

332, B. Savassi 

Escola Municipal de 

Ensino Fundamental 

(anos iniciais) 

R. Paineiras, 82, B. 

Paraíso das  Piabas 

Escola Estadual Maria 

da Piedade Souza 

Rocha, de Ensino 

Fundamental e Ensino 

Médio 

R. Paineiras, 82, B. 

Paraíso das  Piabas 

Escola Municipal de 

Ensino Fundamental 

(anos iniciais) 

R. Joaquim da Rocha 

Costa, 145, B. Eliane 

Escola Estadual 

Alessandra Salum 

Cadar, de Ensino 

Fundamental e Ensino 

Médio 

R. Joaquim da Rocha 

Costa, 145, B. Eliane 

Escola Municipal de R. Cataguases, 143, B. Escola Estadual João R. Cataguases, 143, 



Ensino Fundamental 

(anos iniciais) 

Sevilha Correa Armond, de 

Ensino Fundamental  

B. Sevilha 

Escola Municipal de 

Ensino Fundamental 

(anos iniciais) 

R. Agda Carolina, 330, 

B. Florença  

Escola Estadual Carlos 

Drummond de 

Andrade, de Ensino 

Fundamental  

R. Agda Carolina, 

330, B. Florença 

Escola Municipal de 

Ensino Fundamental 

(anos iniciais) 

R. Onze, 99, B. 

Florença 

Escola Estadual Djalma 

Marques, de Ensino 

Fundamental  

R. Onze, 99, B. 

Florença 

Escola Municipal de 

Ensino Fundamental 

(anos iniciais) 

R. Vinte e Sete, 52, B. 

San Marino 

Escola Estadual 

Washington Modesto 

Gontijo de Faria, de 

Ensino Fundamental e 

Ensino Médio 

R. Vinte e Sete, 52, 

B. San Marino 

Ficam revogados os atos de autorização concedidos ao Ensino Fundamental (anos iniciais) das 

escolas estaduais relacionadas. 
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